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LEI Nº 3.617/2024

Ementa: “Banco de Óculos” e dá outras
providências.

A Prefeita do Município de Igarassu,

Faço saber que a Câmara de Igarassu aprovou e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Igarassu, o Banco de Óculos, com o objetivo de receber eoferecer gratuitamente às pessoas carentes, armações provenientes de doações e coletas
voluntárias de óculos novos e/ou usados, em bom estado de conservação.

Art. 2º As doações poderão ser feitas por pessoas físicas ou jurídicas, que depositarão as armaçõesem urnas disponíveis nos postos de saúde, bancos, shopping, escolas, correios e demais locais a
serem definidos pelo órgão encarregado.

$1º O Banco de Óculos destina-se, exclusivamente, ao atendimento de pessoascomprovadamente carentes que residam no município há mais de 02 (dois) anos, cuja renda familiar
não seja superior à meio salário mínimo.

82º Os beneficiados com esta Lei deverão apresentar receituário médico que ateste anecessidade do uso de óculos.

Art. 32ºO Banco de Óculos funcionará em local de amplo acesso e fácil visualização, sob a
coordenação da Secretaria de Apoio Social ao Cidadão, que, preliminarmente, fará a classificaçãodos objetos doados para posterior distribuição.

$1º Fica a Secretaria de Assistência Social responsável pela disponibilização das urnascoletoras.

Art.4º O Município poderá promover campanhasa fim de incentivar a doação dos óculos prevista
nesta lei, mediante divulgação junto aos meios de comunicação local

Art.5ºO Município poderá contar com a participação de entidades civis e governamentais quedesenvolvam ações na área social objetivando a implementação do Banco de Óculos.

Art. 6º Esta lei entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Palácio de Afonso Gonçalves, Igarassu/PE, em 04 de novembro de 2024.

Elcione da Silva Pedroza Barbosa
Prefei a de Múnicipio de Igarassu
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